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Subsecretaria de Cultura
Superintendência de Fomento, Capacitação e Municipalização da Cultura
Diretoria de Monitoramento e Prestação de Contas

INCENTIVO FISCAL À CULTURA 
 
(Exclusivo para projetos aprovados no âmbito das Resoluções SECULT nº 136/2018 e nº 38/2024) 
 
 
FORMULÁRIO DE READEQUAÇÃO 
 
ATENÇÃO!!! 
 
📌 Atenção ao marco legal aplicável:
 
·  Se o projeto captou recursos e teve a 1º Declaração de incentivo homologada até 05/08/2024, seguem válidas a Resolução nº 136/2018 e a Instrução Normativa 03/2012.

·  Se o projeto captou recursos e teve a 1º Declaração de incentivo homologada a partir de 06/08/2024, aplicam-se os procedimentos da Resolução nº 38/2024.
 
·  O Pedido de Readequação somente deverá ser entregue após a homologação da Declaração de Incentivo.

·  Todos os pedidos de readequação deverão ser acompanhados de cópia do extrato bancário da conta exclusiva 
do projeto relativo ao saldo atual do mês em vigor e a da cópia da Declaração de Incentivo devidamente 
homologada pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEF. 
 
· As informações contidas nesse Pedido são de exclusiva responsabilidade do Empreendedor, as quais serão 
observadas na Prestação de Contas. Caso haja qualquer divergência em relação ao aprovado pela CEFIC, poderá 
implicar na não aprovação da Prestação de Contas, sob pena da aplicação das penalidades previstas na legislação 
cultural em vigor.

· O 1º pedido de readequação deve ser apresentado via Peticionamento Novo.

· Os demais pedidos de readequação e/ou respostas a requerimentos e ressalvas a serem solicitados por esta secretária deverão ser apresentados via Peticionamento Intercorrente.
 


Para facilitar a prestação de contas, faça uma Planilha Orçamentária de Readequação para uso interno, com os gastos mensais do projeto.
Use como base: 
· O valor efetivamente captado
· As ações aprovadas pela CEFIC
Este controle ajuda no acompanhamento da execução e facilita a prestação de contas.

IMPORTANTE: 

O FORMULÁRIO É PROTEGIDO PARA EVITAR ALTERAÇÕES EM SUA ESTRUTURA E, POR ISSO, POSSUI CAMPOS ESPECÍFICOS PARA PREENCHIMENTO.


	1. NOME DO PROJETO

	 

	2. NÚMERO DO CA

	 

	3. ÁREA

	 

	4. EMPREENDEDOR

	 

	5. CNPJ/CPF
	6. MUNICÍPIO DO EMPREENDEDOR

	 
	 

	7. RESPONSÁVEL LEGAL
	8. PERSONALIDADE JURÍDICA

	 
	 



	9. VALOR APROVADO PELA CEFIC:
	10. VALOR CAPTADO:

	R$ 
	R$ 



	11. EMPRESAS INCENTIVADORAS

Obs.: Apresente as copias das declarações de incentivo HOMOLOGADAS junto à documentação do pedido de readequação.
	12. VALOR DO INCENTIVO 

	   
	R$ 

	 
	R$ 

	 
	R$ 

	 
	R$ 

	 
	R$ 

	 
	R$ 

	 
	R$ 

	 
	R$ 

	 
	R$ 

	 
	R$ 



*Preencher o campo abaixo somente em caso de alterações nas informações prestadas no momento de inscrição do projeto, as informações deverão ser alteradas na Plataforma Digital de Fomento e Incentivo à Cultura através do endereço de e-mail fomento@secult.mg.gov.br.
	Novo Endereço (logradouro/número/complemento):
	Bairro:

	 
	 

	Cidade:
	UF:
	CEP:

	 
	 
	 

	DDD e Telefone:
	E-mail:

	 
	 






	13. RESUMO DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS 
Em relação ao projeto original ou última readequação aprovada

A readequação é o procedimento que permite ao empreendedor ou beneficiário, apresentar, para avaliação da CEFIC, todas as alterações pretendidas, de acordo com a realidade de execução do projeto, desde que preservados os objetivos da proposta originalmente aprovada pela CEFIC, incluindo o perfil de abrangência geográfica.

	[bookmark: _GoBack]Planilha orçamentária – altera ou adiciona rubricas na planilha de orçamento?
	SIM ☐ NÃO ☐

	Metas - altera, adiciona ou exclui meta?
	SIM ☐ NÃO ☐

	Abrangência - altera, adiciona ou exclui cidade de realização do projeto?
	SIM ☐ NÃO ☐

	Equipe - adiciona ou exclui membro da equipe ou função de membro de equipe?
	SIM ☐ NÃO ☐

	Etapas / Atividades - altera, adiciona ou exclui etapa ou atividade do projeto?
	SIM ☐ NÃO ☐

	Cronograma - altera o cronograma de execução do projeto?
	SIM ☐ NÃO ☐



	14. ALTERAÇÕES PROPOSTAS

Informe, detalhadamente e justifique todas as alterações pretendidas em relação ao projeto original ou última readequação aprovada.

	 




	15. RESUMO DAS ALTERAÇÕES NA PLANILHA ORÇAMENTARIA.

Identifique todas as rubricas que serão alteradas, adicionadas ou zeradas em relação ao projeto original ou última readequação aprovada.


	Nº 
	Nome da Rubrica
	Valor Anterior
	Novo Valor

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 



	Nº 
	 Nome da Rubrica
	 Valor Anterior
	 Novo Valor

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$  
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 

	 
	 
	 R$ 
	 R$ 



	16. JUSTIFICATIVAS DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Justifique todas as alterações orçamentárias pretendidas em relação ao projeto original ou a última readequação aprovada.

Modelo para justificativa: Nº da rubrica + nome: justificativa

Em caso de valores auferidos de aplicação financeira indicar em quais rubricas os valores serão utilizados.

	 



	17. CUSTOS ADMINISTRATIVOS

	18. CUSTOS DE MÍDIA 

	Rubrica
	Valor
	Rubrica
	Valor

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	 
	 R$ 
	 
	R$ 

	Total
	 R$ 
	Total
	R$ 



	19. METAS
Apresenta alterações nas metas em relação ao projeto original ou última readequação aprovada?
SIM☐  NÃO ☐

Em caso afirmativo, o empreendedor deve obrigatoriamente apresentar as justificativas para as alterações previstas para análise da CEFIC.

	 



	Mesmo que não haja alterações em relação ao projeto original, ou última readequação aprovada, descreva as metas atualizadas no campo abaixo.


	Nº
	Descrição da meta
	Documentos comprobatórios
	Quantidade

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 



	20. ABRANGÊNCIA

Em caso de solicitação de alteração da abrangência do projeto, o empreendedor deve obrigatoriamente apresentar a devida justificativa para a alteração pretendida, bem como os documentos comprobatórios coerentes com o pedido.

	
 

	Indicar no campo ao lado, em quantos municípios do estado de Minas Gerais o projeto será realizado.
	     

	Indicar no campo ao abaixo, em quais municípios do estado de Minas Gerais o projeto será realizado.

	
 

	Indicar no campo ao lado em quantos estados o projeto será realizado.
	     

	Indicar no campo ao abaixo em quais estados o projeto será realizado.

	
 

	Indicar no campo ao lado em quantos países o projeto será realizado.
	     

	Indicar no campo ao abaixo em quais países o projeto será realizado.

	
 




	21. EQUIPE

Em caso de desligamento de um profissional da equipe, ou de uma de suas funções, é necessário apresentar uma carta de desligamento assinada pelo profissional.

Para a inclusão de um novo membro à equipe do projeto é necessário apresentar formulário de currículo devidamente preenchido e assinado pelo profissional e comprovação de atuação.

Para a atribuição de uma nova função à um membro já integrante da equipe, é necessário apresentar novo formulário de currículo, com as funções atualizadas, devidamente preenchido e assinado.

	Nº 
	Nome
	CPF/CNPJ
	Função

	1
	 
	 
	 

	2
	 
	 
	 

	3
	 
	 
	 

	4
	 
	 
	 

	5
	 
	 
	 

	6
	 
	 
	 

	7
	 
	 
	 

	8
	 
	 
	 

	9
	 
	 
	 

	10
	 
	 
	 

	11
	 
	 
	 

	12
	 
	 
	 

	13
	 
	 
	 

	14
	 
	 
	 

	15
	 
	 
	 

	16
	 
	 
	 

	17
	 
	 
	 

	18
	 
	 
	 

	19
	 
	 
	 

	20
	 
	 
	 



	22. ACESSIBILIDADE

Descreva as medidas adotadas para garantir a acessibilidade e a fruição dos bens culturais e dos serviços oferecidos no local de realização do evento, considerando aspectos físicos, comunicacionais, tecnológicos e atitudinais.

	a) Local e características:

	b) Detalhar a forma de democratização do acesso:

	c) Em caso excepcional, de não haver gratuidade, informar o valor para participação em Curso/Oficina:



	23. PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE INGRESSOS

	a) No caso de comercialização, indique valor:


	b) Quantidade e modo de distribuição:

	c) Locais de distribuição e/ou comercialização (bilheteria do teatro e sites especializados): 



	24. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO CULTURAL APÓS A READEQUAÇÃO

Considera-se produto cultural o artefato cultural fixado em suporte material de qualquer espécie, com possibilidade de reprodução, comercialização ou distribuição gratuita.

Em caso de alteração no produto cultural (quando houver) em relação ao projeto original ou última readequação aprovada, descreva as alterações pretendidas no produto cultural resultante do projeto.

	a) Especificar tipo de Produto:       


	b) Características técnicas: 


	c) Tiragem: 




	25. ATUALIZAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO

Caso seja necessário atualizar ou prorrogar o prazo de execução do projeto apresente a justificativa.

	 



	26. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descreva as atividades ATUALIZADAS, a situação e o prazo de execução de cada uma delas.

Não incluir o prazo de prestação de contas, o mesmo será concedido automaticamente (60 dias após o término do prazo de execução do projeto). 


	Etapa
	Situação da atividade (executada,
executada parcialmente, a ser realizada)
	Mês de início/ano
	Mês de término/ano

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 



	27. PROGRAMAÇÃO

Em caso de realização de eventos culturais apresente todas as informações pertinentes, tais como as datas, horários e local previsto de realização.

	 



	28. RESUMO DO CRONOGRAMA

	Data do recebimento do recurso
	Início previsto
	Término previsto
	Duração prevista

	 
	 
	 
	 




	CHECKLIST DO EMPREENDEDOR
Empreendedor, utilize este Checklist para conferir o atendimento à todos os requisitos da Readequação e evitar possíveis pedidos de ajustes na documentação.

	Nº
	ITENS
	SIM
	NÃO
	Observações

	1. 
	Utiliza os formulários de Pedido de Readequação e Planilha Orçamentária atualizados no site da SECULT devidamente preenchidos, datados e assinados?
	☐
	☐
	

	2. 
	Apresenta as Declarações de Incentivo homologadas?
	☐
	☐
	

	3. 
	Apresenta extrato bancário de conta corrente exclusiva do Projeto desde o início de sua abertura, contendo no mínimo 20% do valor aprovado do Projeto?
	☐
	☐

	

	4. 
	Informa TODAS as alterações orçamentárias do projeto no campo 15 deste formulário?
	☐
	☐
	

	5. 
	Justifica TODAS as alterações orçamentárias do Projeto, no Campo 16 deste Formulário, em relação ao Projeto original aprovado ou à última Readequação aprovada?
	☐
	☐
	

	6. 
	Identifica, no campo 17 deste formulário, TODOS os gastos administrativos do projeto, atendendo ao limite de 15% do valor efetivamente captado para pessoa física ou pessoa jurídica com fins lucrativos e de até 35% para projeto de pessoa jurídica sem fins lucrativos? (No caso de projetos de manutenção de entidade, o limite de custos com as atividades administrativas será avaliado pela CEFIC.)
	☐
	☐
	





	7. 
	Identifica, no campo 18 deste formulário, TODOS os gastos com mídia do projeto, atendendo ao limite de 20% do valor do projeto?
	☐
	☐
	 

	8. 
	Apresenta Planilha de Readequação Orçamentária do Projeto preenchida seguindo a mesma ordem, numeração, nomenclatura e descrições previstas na Planilha Orçamentária do Projeto Original?
	☐
	☐
	 

	9. 
	Apresenta a Equipe principal do projeto de forma completa e atualizada?
	☐
	☐
	 

	10. 
	Apresenta a Carta de Desligamento dos profissionais desligados?
A carta de desligamento deve ser apresentada em caso de desligamento total do profissional em relação ao projeto, ou de desligamento de função específica.
	☐
	☐
	 

	11. 
	Apresenta formulário de currículo e comprovação de atuação dos profissionais adicionados à equipe do projeto?
	☐
	☐
	 

	12. 
	Justifica a atualização do Prazo de Execução do Projeto no Campo  25 deste Formulário, no caso de alteração do cronograma?
	☐
	☐
	  

	13. 
	Descreve TODAS as atividades a situação e o prazo de execução de cada uma delas no Campo 26 deste Formulário?
	☐
	☐
	 

	14. 
	Apresenta cartas de anuência dos locais, espaços públicos e privados (ruas, teatros, espaços culturais, entre outros), utilizados pelo Projeto, devidamente assinadas pela autoridade competente?
	☐
	☐
	 



	15. 
	Apresenta o formulário de Capacitação, com todos os campos devidamente preenchidos?
Se aplica para projetos com atividades formativas.
	☐
	☐
	 

	16. 
	Apresenta o regulamento e/ou o edital que regerá o concurso, festival ou mostra, com ou sem premiação, no caso de Projeto com tais atividades?
	☐
	☐
	 

	17. 
	Projeto executado em conjunto com outro projeto, ou possui outra fonte de recurso em mecanismo de incentivo de outros entes federados?
Em caso positivo apresentar todas as informações pertinentes.
	☐
	☐
	 






DECLARAÇÃO

Declaro estar ciente das normas referentes a readequação e prestação de contas dos projetos aprovados pelo Incentivo Fiscal à Cultura – IFC, descritos em seus Editais/Resoluções e Instruções Normativas vigentes.


                                   LOCAL E DATA                                                               ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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